
DECRETO MO J U Í1 J * *  d» 12 de julho do 1979

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  E d u a r d o  G o m e s

A'íT:5’ I/A o dhefo do P o d e r  E x e c u t i v o  Mu» 
n i c i p a l  a i l i  n a r  t e r r e n o  •  d á  o u  m  p r o v i  •  

d n n c ic a .

o P^rrriTo m u n i c i p a l  d e e o u a r o q  g o m e s  -
no uso de  suas a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e de a c o r d o  cota a Lai 
ne 397/76 da 26,09.73t

D E C 9 E T A «

Artigo 15 - Transfere mediante venda, p ra o Sr MANflEL E 
ZE 'UIL DOS I W T O S j  pelo preço do Cr.» 650,AC (c icc cac « - 

i cingu ’nta cruzsiros) terreno pertencente ao Património Muni» 
cipel encravado no bairro cie Santos Rais, com área da 153,00 
metrea quadrudoe, limitando-ae ao norte com rua projnfcada me 
dindo 25,CGmj ao sul com Lotaemento Oardim Santos iUIs com  »  

26,QGfflj ao leste com rua projetada com 12,D0«m  j*o oeste com 
Oardim 3anton tis cora ' r / T m  (xcro mstro),

Artigo 2‘ » h uli naçao cie que trata o ertiro anterior • 
rei uuLerizaifci p* la Lei o 337/7S de 26,^3«7S, guí* determina 
tamooo que o referido t^rrin© nuo poio ser veniido, pormuto-» 
do ou Uoum-jfiihrariu ralo acu propriotárie.

Artigo 3"1 • 0 prop intáriu tem o prazo ds dois (2) anoe 
para construir a s u o  rasitTncia e findo essa prazo sem  c o n e »  
truyáo, o terreno revertera ae petronônio municipal*

Artigo 49 • Este d a c r e t o  arttrará em v i g o r  na d u t n  de sua 
p u b l i c a ç ã o ,  r e v o g a d a s  o s  d i s p o s i ; o i í 3  em c o n t r á r i o .  /
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